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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, poriq~.nrtédio·do(a)Ptêgê>élto(a)•eMembros •tc:tquipe de apoio designados 
pela Portaria n.º 022()0123/2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicagôs será realizada licitação na modalidade PREGÃO na fqrma ÉLETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de seterriQro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente P(;)léi Lei Federâl8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que detérminl;l.fll.~·l.,7is complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas 
alterações .é demais e))iQ~rtc;:Iª$ ·d~$tE;l Edital. A presente licitação s~rá no site 
www.licitafarc~asbrito.com, .. ~; :, . ;;•· · · ··· · ···· 

1.1 .f\ presente< icitaçãotem por o)Jjeto a ~~~~ÇJO>de serviços a serert1 prestá~'' 1)-.· •: 
loc:açao e.manutenc;~o prevfi)ntiva e co~ti,v~.J.io site, siste,1,11a e-Sic e ouvi~oria,jf.lQt<>.às. 

··• Ur)idâdes Ge,st()ras· do munieipio de F,riasStito/CE, çonforme anexos, part~s integrªri~ .. >··.··· .. ·.·.· · 
desteédital. ·· · ·· · · · · · ·· 

3.1. INCIO:OE ACOLHJM!N't~.f;>A.$il?ROPOSTASr22:d •. .,nfittÇf)~e 2023{ã partir at1.7h• ,.••· 
3,20FIMDOACOLHIMENTO DÂS':.P.ROPOSTAs··etNiCtOOÂSESSÃÕ: 03 de abritdEf2023, às 

~~~11~~laJ,Jê~~~~,~~,rn:fJ1~1~~f~~~,~~ré 
3.4. Na hipóte~d~·.Qi9:~~er~~"c;Hente ouc:x:Qrreodo qualq~rfat9 l!Ju~f'\.t~Jl'~rit~ que impeça a 
realização do certamenadâtáprevi$ta, a sessão será remarcada; para:nômínimo4Sh a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro- Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
02 02 04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.40.00 1500000000 
03 01 12.122.0002.2.020.0000 3.3.90.40.00 1500000000 
04 01 1 o.122.0002.2JJ3Q.Ot)OQ • ... 3.3.90.40.00 1500100200 
05 01 . o.8;422,0002'.2'.0S.2.000ó 3:3.90:40:00 ...... 1500000000 

6.0 DA PARTICIPAtAo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO .. ,<;•. 
6.1. Os interessªdos em participar deste certame deverão estar credenciados jµnto ao Portal de 
Compras do l\IJÜnicípio de .. Farias Brito/CE, com suporte técnico 9º sistema GMTECNOLOGIA 
(GM TECNO~OGIA & INFORIVIJ'.\Q~(J>~"fOA. -Avenida República dcfUbano, n.º 251, Sala 1408-
Recife/PE, in§crita no CNP~(M~~ºº··~~ili1.~tJ64.263/0001-29). · · ... 
6.1.1. O Cred~nciamento ~>.C>·9lYf91.f.>~~i,~~~J(~istro cadas~r~tpp.Portal de Comprªs do Município 
de Farias Britri/que perrni~·p•r:fltj~p~q~·interessadp~t)~crij9dalidade licitªtóriaPregão, em 

.. ·.~~t~~.~~ªel:~~~f ~ ca~~t~}~::~~~.~~~\~~~tnP~~·a~:.·~~hitjí~r~•· .. pe ... Farias .•• ~.rito, oitÓroeç.~p()r 
d~verá ·ªce~ar ª página WWW:;ti.c;~fi:trli!l$brit0.com~br,·· no link "Seja um ror:necedqr'\g~yerá 
pre~nth,et o formulário com as informaçõe~.qpqgªtóõéi\S· .. (campos •. $inali~d9s corrto?~mp() 
obrtgatório"}e a.nexar a d('.)CL1mentação de cre~~pÇ~ept() descrita na página. ·.· .; )), 
8.j,$; 0 f()fn~Or deverá enyiar lod0$ OS arqtJtvQS êm Um úniço documento e em seguiq~! Çl,iÇar i 

. ~~~ti° ~:ª}t!~c;~·~bilidade d~ ·eadastradci-~of~rir a. exàtidão dos seus dados :çada~tr~;-rti/\-:. · 
Po.rt~l de C()mpf~~ 99 ·~~~!çi~d~ Prefeitu.'ª l\IJunicipal de FariasBrit? .~.:fQ~J)l~lo~ atuãlizad()$ 

:~~i~i~~l!~~~f~i!,;L',} 

através da emprêsàas$óêiada (mêncionadarid. item acima) Pêlo têfêfóne>fa1; >3877-1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadr'éldos <:°rnº microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que ~e ~pqyadrem nos·terrnos d() arl: '34;da Lei F@d~[fll n.º 11.488/2007, como 
critério de desempat~rpreferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V.~DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se:de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do l\Ri.micípio {Sistema GM Tecnologia) no site MlfV'(~licitafaria~t>,rito.com.br .. o 
exercício da l)teterência previstf)Jl~~~iÇomplementar n.0 123/2006./ 
6.7. A participação implica.ª: ·· i~~()F~Jl;,9ral dos termos deste edital. 
6.8. É vedadáa participaç~ · ~~~~~~j~~jurídica nos ~~qyintes casos: 

i;H:~$í:\i~:~······· .Mir?ê::n~~~~~· 
· recupera~() judiáal.ou eXttalvdiçi~J,~1$S()lu~o.fusãoi•·cisão; ·inc<>rporação ·e liq~idaçãç; > ..••.•.••••..• < •·········· 
6.8:4: ltnp~didas.:de licitar e contratar oom â Adrni9i§tf~.çãW . . .. · < > > ;, < .} : < 

......... 6.8.5.· Suspens;as temporariamente .·.de partiçipª"d~ ljç~ção e impedidas ·de'contratar.~01;a .·· ... 
. Ad(l'lipit;traÇão; >. . i. . ·. •·••··. · ... · . .·· r;: .i;t><·· ./··· .. ·····.··.· >. .. '.'\·y·.·· <•·. 
··s;S~B>·Deelalflda~)nídôneas pela Adtnil)istt~ção Pública, ... enquanto perdurarem os· mc:)tiyq~ •·:···.··. 
determinantes desta condição; · · ·:· ... ··.•·.· > . . .····· , .· •. / <; .. · .. 

·.· 6:8.7; Servigor .. p(Jt>liC:O ()l.l ~Jnpresas cujos dirig~ntes, gerentes, sócios. ºLI. ÇOQ'.lpo~ntes Qtl. s~1or·· .. · .. 
qu~ctro técryico sêjam ;f\inç:iQrjjrjç>~· QU;~mpr~ga<fos públicos dª APtnil1t~1rª~c:l RIJt>liÇa Municipaf ·· · · 

6.ft9. Emp@saS, cujo estatuto ou contrato soCial nªoil1clua o objélél~~·lie~~9/> 

.. ·<7.0 •I:)~ FÓk~~ .. i·:~)ái: .. ;APRESENTACAÓi~Â> PkÓPOSTA E ~ó~· B~LM,~NTOS . 
i•HABILITACÂOc •.••... ;);)i\(S. ·:,;,'.;. ·.}(('' .... ··.···· ................. · .. ····· .. •· ... · .. ··. < > .··.··.. . ·.· •. ·•' ... ·.·. < < :/ 

7.t .. QS,. licitantes.<f7"'~~ ~*~~~harlan~xar, exclllsiv$lt1·'1tE! •. por meio.çtcf' SistelJla ·d~ 'llVI 
Jecnolc:>Qia,. nC>>• ••....•. · F>o:rt"F; <··~~ .. •·.•··•····· Compras •·.••• }'º J·· IVJµnicípio····· atra~s, .. •····.>sítjo 

····· eletrônico www.licitafarià-blit6.ci~n):l)n·<OS,····d~~ntQ§ ... ~e,·. habifita~o· exigidos ~ste 'Edital. 

il~1iirl;"S~~FLa1J~if;~: 
7.1.1. Ao cadastrar·apropoStâ n<> sistema, o 'licitante deverá preenchetiªWDeseriÇão Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
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7 .3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do ob!eto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCl_A. ~est~ §ditai; 
b) Preço global do lote c:qti;iç:IQ.~algarismos;·'· <<·<• .. (...... <i.>····· 
c) Prazo de validade dá proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta). dias; 
7 .5. O licitante de'lfêrá informar a condição de microempresa (ME) ou empr~ de pequeno porte 
(EPP) que faz jüs ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.0 1~3. de 2006, ou 
cooperativa de.qUe trata o artigo 34 da Lei n.0 11.488, de 2007, no ato do enêãJl1inhamento da 
proposta e ç:ta documeqtação, ç:I~. tlªbi.li.tação, por intermédio dê •funcionalidade •disponível no 
sistema eletr~nico no site ~~~tPifal.fill'ia·~J'ito.com.br. · .< 
7.6. Incumbirá•·. ao licitanttt•~aj~~ri~t'ª~;:~perações no si~tema eletrônico dUfFtnte a sessão 
pública doPrêg~o. fican'º/f~§~~~~~~1·~1,().\?nus decon:~tjt~/(jª perda de ne~&ios, diante da 

~ri~~~)í=~~=e~e<quaisq~~íl:·')1~j,~0~<~tT1~}~s·····~S· §ist~~~L~:·.·. ~.~ ..... ~.::'sxão ··º~:···.}.~~.: ..... ~º 
Y,.7. OsHÇitantes poderão tet~rªt()~S\Jb'St~Y.ifJis .. propo$tas··e··os ·documentos çie habil.itª9'();por 
etesªpres19ntad~, até a abertura dá sessão púl;)ft~, ... > . . .. > : . ·. { /'. .· .. 

.. ·. ..7.Et· Í'f·ªº será estabelecida nessa etapa do ~~~f:tl'i:<~~êm de cla§sificação eofre as propqst~s · 
·.apre§entadas •• ó que ~omerit'E:'. ocorrerá apó$/~~tiiação dos,préJcedimentos d~ negociª~9 e.· 

···.·~~-~i~t~e~fd~r~~!~;i-caçã~····cio·licitante .••. :.•; .•.••...•••...• ·.·.·· ..•. . .··.·• '·::... · .. ·· .. '.:········. \i····;·,;:>:.;•····••···· 
• 1.10: Os, doi=um~ntQ~ .. q~ 99rppõem a proposta 19 a habilitação ~o .licit~ntE:)Jn~tior classificac;Jcr' · 

excl~siva respoosa~!J19~~~·~P(llei~~'~· nâo]he assistindo,. o.direito de pleitear 94a1qu~r art~ra~o> 

~:~~~::~-~~~-~::,1.m~~~ 
el~tJ"Õ[li~·.www.licitafariasl>f'itO·COPl•br,:até,a.·a,t~ e '.hQr•fi9· eªtábelecidos no ~>3{2'cleste 
Edital,;.~6arr~~r~ .• p~ ..•... ina.bili~~ão/despla~~i~~-S~ê>do propqnent~;~epd~ .. c:qnvo~<to .o'fi~itánte 
~µ~uent~~·t ~~$i~.sµ~sii\tªmente,:ot)seri(~a, ª otqernd~ çlassjfiçaÇãci·\'si · ·· ··· · ·· · 

8.~···~~··~êé~tclR~i;ii!.ÇciêoÁ~s~1ó DA~·~k~~~tAs 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
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8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo d~R.~fe;rt\ncia; > • ·· ... · • 

8.5. Serão desclass~icadas as propostas que: <<< 

8.5.1. Forem elabqr:adas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ()Ü que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente,, ,mormente r19 que tange aos 
aspectos trib~tários; ou que co~.t~~.b~ p~ços excessivos ou manifestâmente inexequíveis, preços 
unitários simf>ólicos, preçosJf.ti$ó~ci~q!$çgqi valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dâs demais lici,~~nt·' ·•.·········:<Jf~.~~ijt~pha identificaçãç(jg licitante. ). 
8.5.2. Que ap~ a fase<dé : . . p~ ~S}q<;iação, quandó. tipµver, permaneçéiero com seus 
preços Onitários e;total d9$~~~º~~#~Ç>l"e:~a(lt;pr~~ nq;~fléxÇ>l.frERMO DEREFEF{ÊNCIA). 
:~~ã~eti:tema d~ponibiti~~@.~~p<>'.:~rt)p~,·~(ilráJ~rqóa dei[ne~Q~Ps e;otre; o PregÇ~irq ... e qs 

... i9.0iDA·ETAPA.DE LANCES..... ···... :c.rn:·::·.:., ..... ·.. . ·.·····················< ....... \· ····)·;·:: •.: ....... ····· 
.9.1, Q(A) preg9eiro(a)gará inicio à etapa corl'l~i~ no bqrárioJ?revisto no sub~m 3.3, tju.l"Jdo.. .·· 
.então, os Ucitantes poderão encarpinhar lap~ qu~ deverão ser apresentados exclt.1sivamé~~e J>el" : •. · ·· 
meiodo siste.rna eletrônico. ' . '· ·.· > •···•• > . • < ·.·· < 

J.9:2rParaefe;ito(:fe.l~t)Çes;~r:áconsiderado ovafor~lobâl do lote ...... ··.······• .. >•.<·' ; .....•.. · ..•....... .. ··:ó~~t~~: ~s~e'!~ª~~IJm.~~~~.~~~e:ª~~á~~.igµ~1:9;''W:r•<>r:~/.1~!~ ~~;~~%·•· 
do item (leyerá ser inferior àquele limite ... c.ascrnão seja reatjz .•••. ·. .. .J~ts,e.~~ .. · .· · .....• . ~1'0 Jicita9te .qµe . . ·.. . .· .· 

~~~iliiii::::~:::~:~~~ti~ú::~;~"'•••'·· 
registrado no si~t~m~;·~ip~.aqJ,le:·e$t~.$eja maior que.omenor lance já ofertado.pQr outroJiéitan1ef.J .· 
9.2'.3. E;rpcaso ded.PiS~pú.t;rl~(. ··· · • (fe1{1çial valot.o Sistem'~' GM TecnC)logia far~$of1eio .. 
. ~'3>Dl.lrante. a sessão.p~bliÇ~l~~··· ·· .. ·· ..•.. · tça, os licitantes $e~~.iôfp~qos,,,e111 ·tempo reâ1,·.9ô 'l/alpr 
do rneno.r lance registrado; () siS{~rn~ f'lág i(jen,t,ifi~rá o aµJprdósíapceà ao( a) pre9~ir9(a) nem 

fltiti•~~~t:~~~~-if;t~##fa 
9.4.1. Quando. a deséoneXão do> sistema eletrônico para o 'Pfégoeiró:. pe(siStíf por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido C> perí~o de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção .. ~E(Jances será automaticámenteérn::errac,Ja, <>· 
9.5.3. Encerrado o pr;azôaleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a 9põrtunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valqrés até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertarum lance final e 
fechado em at .. 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerrani~rito deste prazo. 
9.5.4. Na au~ncia de, l'JO mí~if11C>··>3.(tf~S) ofertas nas condições·ge que trata o<item 9.5.3, os 
autores dos rtielhores lance~.$µ1:)$~Q~Pte$,' na ordem de classificação, até o máxir1)o de 3 (três), 
poderão ofe~cer um lan.~{<~~ªJ;~/f,~N~~~(~m até 5 (cin~}.f11inutos, que sera,<sigiloso até o 

~~~a~~~,~:~nc0~~-~r~e:.~.~~~~ ~~": ~ 
· ..• 9.5~6.Naau~nci~ detance.fin•t~.~êflatj()f:la$Sificado nos·termos dos itens 9;·~.3 e 9~?·~~ }1ayerá 
o r~it1ício.da etapa fechada para que Os demai~Jiçi~ante~ •. até o máximQde ~(três), nll(<)f(;f~m~e 
.cia~sificaÇãg, ppssam ofertar um lances fin~~·~ f!B~é:>;em até 5 Jêinco) minutos, ·qu~\s~(á 
· .sigilg~o até o encerramento deste prazq, ob~tya(ft>•,.após esta etapa, o disposto no item editáJi(:io·)<. 
· .9.5;S/ . <:. ... ·< •..•. · .···· ...•. ·.... ·····.···.·.···\ \·> ::'. .. ······· • ·< ·• >e.. /• 

.···. 9'.~i7. Na hip6tése de não haver licitante clas~ificago na etapa de lance fechado que atehga ~$ :. •··.··. · . 
• , .exigênciªs parª .. ~aRilita*•·<9 Pregoeiro pod~rá( auxiliado pela . Equipe, çjE) ~pói.o, m(!,(:tján•E) · •·· 

!ii;~4~!~~ci=iiEW::i1:fjti/·.·· 
o fini .. dE) •pu~/~~<? .... çji~posto nos .ªrtigo$ 44 .f! 45, da Lei Complé~~~~f q:.0 123/2006{ < < 

.. regutaméntadª·<~k:l~~~9>tt;(.•~f11:~()15• ·· .•. · ·. .· · . · · r . r ··•·••·• .C .· ·· ····· · · 
,9<7: Nessas Cón~i~~~ •. ~$:•ptp / .·· · .··• de microempresas e empresas de pequ~nO porte quEf ~~ 
.··encontrarem com PreÇQ><i,t;at;< . i7ineo por cento) acirl'ta·.p.a rrielhor proP9~ta ou méfnortan.ce 

···~~~~::::~~~~m~iitZ~~=;:m:~~;a 
ofe(ta·pa1j1·Q~~rnpat~ •.... 0J:>rigató~am.e.~··ern y211Qt:inferi()r ac>, d.~·. priJT)eira c;oio~g~ •• net;pr,zo de 

9.9. Caso a microél'l1pré$aiou·empresa de pequeno porte melhór.claSSificada'déSista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE.~· DP. NEG()C:1A$fÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etap, q,enviode lances>Vêr'báis'dá sessão públj~ .• i o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sis~ema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhá ªpresentado o melhor 
preço, para que s~â obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Editªf. · 
10.2. A negoci~o será realizada por meio do sistema e poderás7racompanhâq' pelos demais 
licitantes. ). .. . .•.. ·\<.•:· ··...•..•.•.•. ·• 
10.3. Encerr,da a etapa deJ1egpÇi~;~({l) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro luga(·9uanto à aq~ct · · .. ···.· ··· :9~et?:7. à compatibiliq~q7do preço em relação ao máximo 
estipulactoparacontrat~ó ........ ~.;~~Ys•{lexos, obse~pp'.pqisposto no pªrãgrafo único do 
art..JQ ·.~ no:§ ~ •... do art; .. 2~/~Q~~fpf'l.? 10.0~.4t2P1~:~·v,ôfi~rá a habili,áção><io licitante, 

.. ~g~PAJ:á:~~=it~~~-~F~;:~ff~~~~~·.d~~;~:·e~~~i~~~r··nê> .. pr~o d,e 2 Cduilsf &6~ . 
. através qe e-ma,il (licitacao@fariasbritó.êe.go~.~r) ' prpg9~ta de pre~s fiJl§!I e. se l'l~~!SáífÇ, . 

.. dooon;tentâção çOmplemeotar, deven.do a prop~t~~~r~equada ªºúltimo lan~ ofert~q()~Pgs ... 
··· .â negociação r•ferida 110 item '0.1 dest' edit'h:;• : :.y ·.•.. .. ,/ · .. · · :. ./ . :· ; :• ;; ·· ·· .· 

J.OA.}.<0 nã9 CUJl1Primento da•.~ntregá q.a pl"opósta final •.. geritro do prazo aci"'· estábel~~c;>·. < 
(duas horas), acarretará desclassificação, seJ1do\convocado o licitante subsequ~nte, •. e ªSSitp· 

\lii~í---~=s''C 
··•· .. ~·1·~óbA.PR~P~§t~~;ª~·~~~~~iv~l~A~• .. t~kbPb~tACONSOLIDADA> . ·· .. ·······:;;;~?····•··•·•·•·. .··•· ....•.•....•• ·.······•~e•······ 
· 11.1 .. A proposta· final djay~~:·~t<~~$enta~a em Via úni~:~99ipal, com os preços ajU$ta(jQ$ ao 
.menor lan~. nos tertriqs;ct9;~1}!1(qlt--.•Proposta ®·p~;·<f~!~ed~k·com tocila$ªsJÕlh~$ 
rubricad<is, devendo a . óltima ·foth~ \dr as~nad.~ '.P~lo reptê~ntant~ léQal do licita'Jt~·çit~do . na 
do~rn~ntação de habilitaÇãp; ··em Uoguagefri i#:~ra•.)e :·cópêi~, .sem emenda$,: •• ·rasU~$/ôU 
entreliiiha$}·.COm.as .especificações.·técnicas,· .. quâlltitativose ctêmais.h)formações (el~tivas ~Q bem 

!!!!:~~~~~~~~o~~~$~,~~~~ na 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 

~·· 
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistên~a d~ proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública {Art. 26, §.@~1.do Decl'étó'Fedend·rt•r1o~02412019) ptç entendimento recente do 
Tribunal de Contas qa:Uriião -TCU, Acórdão n.0 2132/2021. ···· · 

12.0 DA HABILITÂCÃO •:. 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS .DA SEGUINTE 
FORMA: e•·· ·• ..... ,·><;:{: ··.. ··>\ ·e: a)• Reg1~ro ~e~al, "º2S:!indMd~l,d~íd;nte. regim~o naJ~ra•• Comercim 

· .. funci(>namento.no País, .. e ató de regiStrp ou .âtJiõ~*~Çãó<~ra fuQçiônamento expE;çiido pel(>~~~ão<>.· 
\OOl)lpetente, q'Uaf!?o a atividadé·@~Sim O eXi{;Jit; • < . ··•·.···· .·········' .. ··· ';· .X3; .. ;. 
e)Prova de l~scnÇão no Cadastro Nacional d~ Pes,soa Jurídiea (CNPJ); < y; · •.. ··.· 

k)Ptoy(l de regulãriqádel~#j((>ia(,FF.~t)~p :de Garantia P<>rT~l?9 .~e Serviço {f'.GfS); ) .· .. ··•·• /, .. / i 
J) ··Prova . <:i.e. regulandacJe J4ôt~;::~ · Ji.l~tiça· do Trabalho, Jt'l~~itt~@ apresentação. da CedictªQ 
· NegativadeDébitos TrabalhiSta• (Çr)i.OT},.e01itiQ~· ~Jo Tribliriaf SU~rjordo Trabalho)~T:~T;· · ·· ·. · 
m)Çertidão Negativa de F~l~nq~ Qu (1opcorciaJª;.~,)(pecfida pelo <:iJ$tribuidor da ~qe da pessoa 

~111--~,~~~~~~-\~=~~ 
apresentação de atestado(s)Jomecido(s) por péssoa(s) jurídica(s)·de.(fireitô publico ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário - TCU. 
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o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tíverE!m prazo df3 ~alidade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que nã()çx:>l"lstla<Previsãoem··1egistâÇão específica1 Q~Jf3feridos deverão ter sido 
emitidos há, no máxi~ô. 90 (noventa) dias, contados até a data da realí:Zàção da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. > . 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicô~ e comprovações 
de inscrições. ,< ·· · 

13.0 OUTRA$01sPos1dOE@N,i.,\f"T:X::ú<., . . ', 
13.1. Havendp restrição qµ~~(;) ·~i:~f!fHl~~içl~.çl~ fiscal e trabªlblsta da microempresa, da empresa 
de peq1,1eno. póf1e ou da ~~~JiY~/9~.$ê>'ºquadre n~'~(Í't)9~ do art. 34, d~Lei Federal n.0 

.. ;··· 
i~i:>licará ílª d~dênga do direito, ~m p11 > . <>·:(las sanções cabíveis, sendofacultac:iô>~<a)<< . 
PíEIQQeiro(a) c()nvqçaros licitante~ remàne::;centes, por omemde classificação. ·· · · · · · · 

.1 ... 0.·Ô~S C~ITéRt .... ~·.D~~~LG.AMENTO. º<< ••.....•.... · .. . ... ·.;.;·····.•.·.· •·<(i>. ..·.··.· .. : 'i</,•·.····· 

~1=F!5J!:~J'Jf$';.'ª~~-~!;~;,· 
SE1quênc:ja, QU.C!,.média de preços, sempre buscando ~lcançar a mâiOt/'\fi .. ·sidáde. •· . .. . . . . 

. 14.1.1:.Adisput~:.~f,JElªliz~~a por lote; seridô<>$ Pf"(!ÇQS registrados em {< ' ' .... ··•· · .... ··.·.··. y.· 

~~~:~~--il~~i1~t~t~~~it 
constante daquele Terrno cJ~ •. Réféfênqia; ºªso ?~ ~a rE1âfitât:fà:a yªse de lances, ().liê,itf:i~te que 
cotplJ n~ proposta escrita 9 mendf,preçci deve~ ç~uzi.-lp ~ um "'ª'~r igual ou inferior: ~p .li~ite 

rr=ri~ee~~~~i'::~~~~~~i=;ra~~: 
compatibilidade·· é · a• habilitaÇâõ >ao partidpante, na ordem\ : de)\ â$SmeaçãO, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 
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15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS.DE'EStLARECIMENTOS E DA IMP~G~~CÂcf bÔ'ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos d~esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverâqser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), at~/3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertl.Jrª das propostas, 
exclusivamente · · · · ·........ .· .. •: 
por meio ele*fônico, no ~ndereç:pJi~ft1cao@fariasbrito.ce.gov.br{informando o•.número deste 
pregão no .Portal de Cornpt~,.··~tt~V$~i·do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado.·>.. ·:,;; : ·:<.:// .· >>>·.·. .·••· 
16.2. Nos pedid,ps de e$,Q'J!l~#lé:#t0$.~n~.(ninhados, ~·:1n~'!ssados deverflo ~e .. identificar 

·S!~~:·~~~''{ .. ~;,~~~=:,(19:~~B:. 
1E).3(0s~scla'!cimentos serão prestados pel~.(~lpr~g~iro(a), por e~o •• por meiog~oE:l"tnªil 

.... · ..... ãquel~ qu~ enyiaram soliçitações. ..·. x · • . •< · • . ...... · ·· r ···•·.··....... > > < 
16~4'.Até 3 (tr~s) dias (lteis.arytes da data fDÇ,~.~aipâra·abertura.das propostas, qualquer:~S$oa< 

.pôdetá impugt1ar9 .. presente editª'·· mediaf'ltê.~ti~ por escrito, por meio eletrônico, atray~~.é:l9i· .•. ·.·.···.• .. · . 
... P9rtal de ·Compras no · site WW\llf.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e.-rnafl./.·.· 

·:.:· .• ~~i~~~~r=~i:,;t?;lã~~i~bÓ.àto•convocátõrio, ·a··decisão sera·· .. · ·····~~~~á·~~··iP~~ressadosY\ •.. 

•.•.• ~:~~~~~~~!t~~-l:;:;~c;;i··· 
·que; se. (jelt. o *~>4Q+o.rj~inal, reabrindP-s~ á prázci·if1iCialmente estabé~pid.p;. ~xçeto quando, ··.··· ·· 
íf'lquesti()navet.rnep~'í{~ .. ~lt,tâ~nã~ ~tara formµtªçãO das propostas. · •· · f ·.··•·· > •.. · ·.···•·•.·.· .. · •. ;• .. • .. · 

·•• t6.8.Não serão~bi.··; · .· ~{;lsinje.U$illªWesapr~ntadas.fora do prazo legal êt;oú subscrjtás:pl)f 
. repres~f1tapte náo·b~bif ..• PJ~S~J~IJ;tf:! ex~to se tl'ata.r.d~;rn~t.~.ra de orde.(n.pública. <· x ./ > < 

.. t6;9. A irnpugnaçãd<n~~ P98$l.li. i'f~ suspensivoie • Céi~: ª~~) Pr~goéiro(a) d~cidir sobfe.•â 
· mesm~rnoptazo de 2 (dôis).#la~Ui~is, pont~o.~·~~de ~CêbiM~~todesta. < · ··•.···.••·· 
1e.19, ~Cc:)lhida a impugna~o·çdn,ra·o edital, ~~t;â desigoa~á f1ºYª. data para a'reaHza~q·do 
ce~m~; ex~to se a alt~raÇâ() riâo afe~ara formtifaÇâo das pr()i>Pstàs: · ·. · · · · ··· · · ·.· .. ·. 

17 .1. Declarado :o veneêdor, .qúatqúer licitante pciderá manifeStãt;\<de forma .motivada,. a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
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17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro( a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicaçãoJicaráacargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitaçâ9 é de t~sp9nsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudica~º do objetóao vencedor. 
18.3'. No caso de interposição de recurso, sendo.a adjudicaÇão da competência do titular da 
origem desta licitação, a.~cidido.orecurso, e$te hQmologará o·julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedQL 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou.revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18;5 .. Q sistema gerará ata circunstanciada, lla qual estarão registrados todos os atos d() 
proceciimentq e as ocorrências relevantes. 

19.0••DAS SANÇÕES ADMINISTRATl'1.AS 
19 .1. O licitante que ensejar• o ·retardamento da execuÇão do certam~t nãe>imantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato,· comportar-se de ,nodo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometerJraude .. fiscal, garantido o direitoprévio.dacitação e daamplad~fesa, ficará impediclo 
de licitar e contratar COfT1 a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, e11quanto perdurarem 
os. motivos determI.nante~ da puniÇão .. ou até que seja promovida a reabilitação PE!.rante a própria 
autoridade que aplicou.apenafü:Jade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
COO.trato. e ·.das demt:3iS COíJ1Ínaç9e~Jegais. 
19,2 A Contratada ficar~, ainda, S1Jjeita· às seguintes penaliciades,·em .caso de inexecução totarou 
parcial. do contrato, erro de execução, execuÇão il11PE!rfeita, mora ~e execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações. pre~adas, garantida a prévia defesa: 
1 -adyertência,sanção de que trata·o.incisoJ doart. 87, da Lei.n.º 8.666/93,.poderáser aplicada 
nos s~guintes· casos: 
a) descumprimento elas. ObrigaÇões eresponsélbilidades assumicjas na licitaçãq; 
b) outras ocorrências que>possam acarretar transtornos ao desenvoMmentcf dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação ém licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração deTnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois ctELdecorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplic:açâqde pênali.dªdes é asseguradop direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos pra.zosde5(cinc())diéisúteis paraassªnções previstas nos incisos 1, li e Ili 
doit~m19.3 supra e 10 (de~)diascorridosparaa sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.40 valor da multa aplicadadeveráserr~colhido ao TesouroMunicipalnoprazo de5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não forpago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamE!nto a que aCoritratada fiz~r Jµs. Em 
caso · de inE!xistência ou insuficiência de crédit<l déi Contratada, o .valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativado Município e cobrado mediante proce~so de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
.empresas que, emrazão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos iUcitps, visando frust~aros objetivos da licitaçãe; 
li- demonstrarem não possuiridoneictadepara contratarcomaActrflinistraçãoPúblí~. em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios d(>losos, fraude fiscal no 
reco.thimento. d~.9uaisquer tributos. 
19.6 As sanções>previstas nos iricisos l,IH e IV do item 19.3 supra podE;:rão ser aplicadas 
juntamente com. a d() if1Ciso ll d() m.esmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivp processp, no pra.zoide5(cinco).dias úteis. 
19.7 A licitante adjudi~tária>que se recusar, injustificadamente, em firm~ro Contrato dentro do 
prazo ·.de.· S·· (cinco) dias úteis a co9tar .da notifica~() que lhe será ~ncaminhada, estará sujeita à 
multa qe 5% (cinco por cento) cjo valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, porparact~rizar.descumprimentototal. dª obrigação assumida. 
1~.8Assanções previst~sno item.19.8 supranã() se aplicam à~. demai~·licitªntes que, apesar.de 
não vencedoras,vennain~· ser convocadas para celebrarem o T~rmo d~ Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a n~g,qgia,ção/assinaroci>httatd:·· ,. ;·>> > >·•·'·•·,'<• '•·, )·; .. ·.· ... , .. 
20.4. A forma de ,pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimerlto··e demais condições 
aplicáveis à contrat~ção estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

•. :·· ·.1·.·. 

21.0 DAS DISPÓSICÕES GERAIS .. ·.··.· ... · .. '· < 
21.1. Esta liêitação nãç> impq~· l'l~ssariamente em contrataÇão. podendo a autoridade 
competente revogá-la por r1a2!~.(fe,J'•· . .se público, anulá-la porilegalidade dé;ofício ou por 
provocação · de terceiro~t>:::J)Jtàq1€1títe.: > , ..... ·.· . o devidamr"*r· fundamentada, ~~m quaisquer 
reclam_aç~s. ótldireitos à·i9~ri~ç~·~~~:~~~polso. .•' . y, >>' .• ·.·,,.. . ,,.'·. ··'··.· ... 
21:2. E ,facul*ada,,.ao(a) ·~~ •. · :t:q(~)· (;)µ; ' ·~rida(j~ su~.rl~r.· ·~~ qualquer fa,se da.·licitação, a 
prornP9ªº de diligência(,.·/'; .. ~cta. J~~i.~~~r~r .. <i\l>:a. corriJ>lemer~r .... ª .... iq~t~ção dd iPr<:>.~~~ 
· .• licitâtgrio, veciada, a. inclusâôl)Q$t~riot de•d®ument0$•que···dévériarri constar prigina[ia,rri,rit~ •na 
propp$tae na doÇumentação de habilitaÇão. ,;\ {·· .. ··.•.· > ,/.·•···.···., .·. · >, e : ::·. i. . ..• 

· .. · ..... 21.3.9descurnprimento qeprazos·estabele~q~\~ias.~~ital e/ou pefo(a) preg()eiro(a)O~·~O~.··.•····.· .... ·.> . 
aten(fimento à~:solicitélçõés ensejará O~SC~$~1fjJCAÇAO ou l"!ABILITAÇAO. >. . .. ·.· > ;•·. ..·.·.· •.. ' · 

·. 41A .. T9da a çtocy(neritação fàrá parte dos aut~ f3 não será, devolvida ao licitantei aindá qµ~·~$~ . >. ' .. 
trate c:te originaiS · .·· · .. · .· > . ·.· · <; < > <; . · 

21.~;1;y"<)d's·~·.9W~i~qlJ.~f.qa.f'nqniêaÇQes·co~.ó(âl·P~Qoe~rq(~y·c:teve~. ~e délrRqr:•~~ito,:çom o 

·=~~i:~it~tt•~•a~~r~~ 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste1 Edital, eart. 37da· Lei Cor11pler11entar n,Q.123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22.1. Constitu.em anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1-Termo de Referência{OrçarnentoBásico) 
ANEXO li -Proposta de PryÇC)s 
ANEXO 111 - . Modelo de D.ectaração R~latíva ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV ,.... Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 20 de março de 2023. 

Ti~go de~e~e 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

illi~,Referên.cia 
· ···.· P~g~~,~~~~~~~l!~"~~~,;~~~ .os.21q.1 

31. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na locação e manutenção preventiva e 
corretiva do site, sistema e-Sic e ouvidoria, junto às Unidades Gestoras do município de 
Farias Brito/CE. 

2 .. JUSTlflCATIV AS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A presente contratação objetiva garantir o pleno funcionamento do site, sistema e
Sic e ouvidorial com acompanhamento e supervisionamento de inserção de 
dados/informações junto aos órgãos de fiscalização, bem como prestar todas as 
informações aos gestores municipais, quando solicitado. 

2.2. LOTE ÚNICO 
2.2.1. Quanto à composição do lote, temos que os itens foram unificados em ªLOTEH em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre st ou seja, estão unificados pela 
semelhança, são similares e específicos, observando-se, inclusive as regras 
mercadológicas para a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a 
concorrência entre os participantesl mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.3. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, ou em 
vários lotes, poderia se gerar um número grande de vencedores para o atendimento de 
um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades. Desta feita, 
optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote"J contudo, ressaltando que o 
valor global do lote depende diretamente dos valores unitários de cada item explícito na 
proposta de preços, atendendo, desta forma, as necessidades da Administração e ao 
interesse público. 
2.2.2. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa .. individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato finat uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na unificação em lote do objeto em telaz há um grande 
ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a. serem 
pagos pela Administração. 

3. ORÇAMENTO BÁSICO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Conforme exigência legat o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativo de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legai a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2º O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 

~~ e{ 
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contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços)' conforme Art. 6º da 
supracitada instrução. 
3.3. A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição na 
planilha abaixo: 

Item 1 Especificação 1 Unid. Qtde. Valor Valor Total 
Unitário 

~
erviços técnicos especializados a serem prestados na locaçã~ 

l 01 
manutenção preventiva e corretiva do site, sistema e-Sic ei MA 12 2 000 00 24 000 od 

uvidoria,. Junto às Unidades Gestoras do Município de Faria~ es · ' · ' 1 

1 ,Brito/CE í 

DISTRIBUICÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA 

Unidade Gestora 
j Unid. Qtde. Valor Valor Total 
i Unitário 

Fundo Geral {Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral, Secretaria~ 1 

12 soo,oq 6.000,0C Municipais de Administração e Finançasr Agricultura e Meio Ambiente,1 Mês 
Infraestrutura, Transoortes e Cultura, Esporte e Juventude) j 
Secretaria Municipal de Educação ! Mês 12 500,()( 6.000,0C 
Fundo Municipal de Saúde l Mês 12 500,0C 6~000,oc 

Fundo Munidoal de Assistência Social -Í Mês 12 500,0C 6.000,Q( 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA satisfeitas integralmente as 
necessidades objeto deste Termo de Referência e do futuro contrato; 
4.2. A CONTRATADA deverá utilizar profissionais qualificados para execução dos serviços; 
4.3. Os serviços a serem executados serão os seguintes: 
a} Manutenção/Modificações de layout necessárias, mudando, se necessário, visual, 
imagens, menus, acessos, dentre outros; 
b} Diagramação de toda a estrutura do site .. dispondo, graficamente, os elementos (p. 
ex.: textos, títulos, ilustrações/ legendas, etc.) que deverão fazer parte de uma 
publicação; 
cJ Publicações de conteúdo e disponibilização de acessos administrativos a 
setores/usuários que necessitem realizar publicações; 
d} Locação/manutenção do Sistema Eleirônico do Serviço de Informações ao Cidadão -
e-Sic. Sistema que atende as necessidades municipais, permitindo que o órgão público 
acompanhe e gerencie, no prazo, todos os pedidos de acesso à informação, 
encaminhados por qualquer pessoa física ou jurídica. O sistema fornecerá uma área ao 
usuário (população) e uma área administrativa (órgão) além de dados de acesso e 
gráficos; 
e} Gerenciamento e Manutenção do servidor de hospedagem do sistema e-Sic; 
f} Integração com o Portal da Transparência (Contabilidade). 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas do futuro Contrato correrão pç: de recursos \Jºs do T? 

~ \ . 
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Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6º1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 
57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

1. DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados.pela Administração" obedecidas às requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do T escuro Municipal. em prazo não superior a 30 
{trinta} dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através.de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a} CONTRATADO{A} são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9 .1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do{s} contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador{a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratuat com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado peJo{a} ordenadorfa) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei federal n.º 8.666/1993. 
10º3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11. 1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônicai que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 

~\ # 
~~~·~;~,~,,~,,0~~~·''~~~~0~~~~:~~=~~~~=~,~~,,~~~~:·~~ 
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8.666/ 1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Aliomar Uberalino d Almeida Júnior 
Ordenador( a) d Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

Maria Marcleid do Nascimento 
Ordenador(a) _ Despesas 
fundo Municipà'Kl e Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019edasleisnº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da.modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.03.20.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados. na locação é manutenção 
preventiva e corretiva do site, siste111a e-Sic e ouvidoria, junto às Unidades Gestoras do 
município de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

rtJnid. Qtde. 

LOTE 01-LOCAÇAQE MANUTENÇAO SITEIESIC/OUVIDORIA 
Serviços técnicos especializados a serem prestados na locação ai 

01 nianutenção preventiva e corretiva do site, sistema e~Sic ~ ouvidoria,! M h 

·unto às Secretarias que compõem o Fundo Geraldo Município d es 
Farias Brito/CE 
Serviços ·técnicos especializados a serem ... prestados na locação 
manutenção preventiva e corretiva do site, sistema e-$ic e ouvidoria,

1 
Mês 

·unto à Secretaria de Educa -o do Município de Farias Brito/CE ! 

03 ~~~:~ç~~~~e;i:~';~!~ea~::~~~ sis:~~d:.si~ªe'~ ...•. ~ ....• ~ ... Í:~n"~·i'·M··· e.hs 
~unto ao Fundo Municipal de Saúde çle Farias Brito/CE 
~erviços técnicos especializados a serem · prestados·. na Jocaçã:O ai 

04 1manutenção preventiva e corretiva do site, sistema .• e-Sic.e ouvidoria.jMês 
·unto ao Fundo Municipal de Assistência Social deFarias Brito/CE 

Valor Total da Proposta; H$ ~.;;,.;.~ .......... ;; ....... ( ......... ;.; ...... ; ...... L~···,~···························) 

Prop9nente: ....................... '.'.; •..... ;·•···"·····; ..• ; .... n····'.···•; ...... ; ........ ; ............ ; .......... . 
Endereço: ·····················~·;·'.·····················•.·······"·• ....... ; ..... :···· .. ··············· 
CNPJ:.'. ... ; .. '. .. ;.'.···•···:············ 
Datada Abertura: ..........•........... H .................. . 

Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.º 
2023.03.20.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Lei. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

Cidade/Estado, ........................................... . 

" .... "~ ............. " ~,. ........................ " .......... " .... '"" ........... -.. ....... . 
DECLARANTE 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
................................... , e ................................... , para o 
fim que nele se declara. 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste 
ato representado por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) .................................... , 
inscrito(a) no CPF n.0 ..........•.•.•••...•......•.•••••. , apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado ................................... , estabelecida na .................................. ., inscrita no CNP J sob 
o nº .................................. ., neste ato representada por ................................... , inscrito(a) do 
CPF nº ................................... ,apenas denominada{o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar 
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 2023 .. 03.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

'• "-'' Wil 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO nº 2023.03.20.1, de 
acordo com as Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) 
Ordenador( a) de Despesas do( a) ................................... , o(a) Sr.(a) ................................... . 

- , . ~ 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados 
na locação e manutenção preventiva e corretiva do site, sistema e-Sic e ouvidoria, junto 
às Unidades Gestoras do município de Farias Brito/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

--··--;rn-3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

4.1. O objeto contratual tem o valor mensal de R$ ........... ., totalizando o valor de R$ ........... . 
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento da prestação dos serviços objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4. A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba d' 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. ij, 
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4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratu~I • .rlQt;JermPs do·af1, 651 Jn,.ciso •. 11, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93, devendo s~rformâlizado âtravés de ato administrátivo. •· · .. · 

5.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) mes9$, a contar ª·data de sua 
assinatura, podendo ser prorrog~(fo •. çqnvindo às partes contratantê$, nos termos'(fo Art. 57, da 
Lei Federal,r1° 8.666/93; · · · 

r.1~ Exigir do Contraia.dó o fiel cumpri01ento ·~b 1$(.tifat; Termo dEtRâferência e dá'Contratº· t>~Jl1· . . ./ 
.. c(>rri(> ;zelo n~ pre$ié;ão dos seryjços e o cuf'Jlf)rirriento dos prazos. ··•·····•·• .· Y . . . . .. 
· 7~2./Colocªr a disposição da Côntratadàtodas as condições necessárias .~ara a perfe~< ·. 

·•7r;.c~~.~~i1i~i'Llr;~~i~;:de.rna1ertã1.···éqµ1pament?s ... e.,·~~~d~·;â~lcf{:tia~!.diligê.ncias· .• •·. ··.·. 
det(abalhO necessária aêroom:tt~s~~hó.(fçs ~~$:~~t~~~t?$,::. •·;:·•.••> ·. • < << .. ·· ... •·· · . 

. ~~:~%:~;:~":.':1:~rm_::,=~~~1· ... ···cil~lf'eori;~··N> ·•· 
especialmepte?$f~~Qf'l.ªc;f ª. · · ·· · · ·· · · 

····$?:11i9°S~tJi!i~ro;~~: 
ll'.\$t(µroento contratual e dQ;;'.'féltno de ~efer~ncia; .os quais;sêrão e~ecutados em lôÇ.Ell ingJ~ck> 

·!=--~~~'.~~~~%;~··R~;f~,.~.~~ 
8.4. Assumir inteira respotisabilídáde civil, administrativa e penal: pot tluaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 
8.5. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos 
à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 
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9.1. É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

10.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n.0 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicadC>.P~la.Parteprejudica~?toutra •. (l'l~di~nte notificação por escrito, 
entregue diretamen'e •'.oLF pôr via postal, com aviso de recebimento; . a fim de que seja 
providenciada a regúlarização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ·· · 
10.2. A não regillarização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada,, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagament9, a suspensão 
da prestaçãçrdos serviÇf)S pela CO~TRATADA até a sua normaliiação. ·: 
10.3. A COJ"lTRA TADA; pela•~+'ª it1,~impl~ncia no cumprimento do contrato, enqci.anto durar o 
vínculo contratual, estará ~ÇJj~~.;à$.:$êQ(Jint'ªs sanções: · 

~~ ~ü~,,.,-
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1l.1~·A CONTRATADf'pagará à CONTRA"f~~~.:â;títtno de multá pelo não er.imprimênf 
. ês~abel~cido.no presente Contrato, ocorrenp()asSf3guintes situaÇões: ·· .. ( ... <• •• <: \'.. .\····.•····.•· .. ·.· 
· 1.t.2~.AtrasoJnjustmcado na execução dOS$er\fiç()s, causando, consequentement~ atra~qf'lóS> \i· .. ·.· 
prazos, mu.tta correspondente a 3% (três p(>r pento), calculada sobre o mc:mtante totatde(· . ·. ··· nf taçãô · · ·· · · · ··· · · <> · ··· · · · · 

·.··f, .l~nex:ê~uçâ6t6tá1·f;tiC.~itj;~i.d~~~Q/iÇ<)s,· Sêrn Pf'~\liajusfi~~ti~~!.*1~tt~·~t~~i>ondente a 

~~.~ ... 1~.i.~.•.·.p·ª.·~.~.~~q=q~~·.:.·.· .•. ª.~·•·t.ª.~nt.•·.s.•.e .•.. l.~.·.•.•.·~~····.~.:.·.• .. $.·.: ... -.•.·.·.·.·.:.•.\.•.·.~.·.;·•.·.•.J.·.·.•.•.•.•.·.·.;.·.·.~ ~ . <~~0 ··çOf'IT~TANT§•>•.fica desobrigada.· do ..• ~r~ento da(sf;,.•ma11 t1!~;~~<~t'.'.i?: 2 •· 
if1depencien~em~~,i~~ !'lY~a p~·'ª Ç()NTRATA[:)A: ··· · · ·.· ·· 

···!ei~~~6a~!~te~i:f~~,~~~~:rii~~~~=a~!:l~'\i1~:;:1t~~~~:!~a•••J~:~~~i;·• . 
. ··.d~. Lei .. Federal 8.666/93, rei::QnbeçidÔS dei$de'j~X9$;0fre~ó$ çta :Administração, corn:.~faiQâo ~s 

·lf&Uã:~~~~~~-~;• 
12.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer úma <:fãs pàrtes; 
12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 
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11111111111 ~:·~.--~;.,~-- \~--~~~.~~-~:~~~~-h 
13.1. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que 
se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, 
parágrafo 1°, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
13.2. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após oque,seráefetuadoopagamento 
13.3. Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Adítivo. 

. ' ,, • . " " :;, ,,, 'Ni\" . ' -~ 

14.1. Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao ele sua assinatura. 

. ' ' . , .. ' Ili . . : ·.2' 

15.1. Integram o presenteÇOntr~totodas aspeçasqueformarani. o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem com() eventuais· correspondências trocadas.entre 
as·partes. 

"'·· •. ,·,. . ·.. . .· ,, ~ ·.. ··ç '~ ·"~ :· : 1111 ' : 11 
16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE. 

Deçlaram as partes que.este Contrato corresponde à.manifestação final, completae exclusiva 
de acordo entreetascelebraclo,assinando o mesmo em 02 (duas)yi~s d.~ igual, teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixe>, para que surta seusjurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ................. , ................... . 

................................................ 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1) .. •.... ·········:······.····; ..... , .......... ,., .... , .... CPF n.º ........... , ..... :. 
2) ................... :: ...... ,., ............................................ CPF n.0 ······'········· 

41 


